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  /dml 

PORTARIA GP Nº. 1044/2013                             São Luís, 4 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº. 768/2013, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Retificar as Portarias GP nºs. 1019/2013 e 1024/2013, 

apenas no tocante à vinculação da Função Comissionada FC-03 – Apoio Técni-
co, da qual foi dispensado o servidor EUVALDO MELO DE MORAES REGO e 
para a qual foi designado o servidor EVERARDO PAULINO DE FREITAS, que 
passa a constar como vinculada ao Gabinete da Presidência, nos termos da Por-
taria GP nº. 716/2013. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
(assinada eletronicamente) 

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO 
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